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O PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL (REFIS) 2023 FOI PRORROGADO 

POR MAIS 60 DIAS.  O CONTRIBUINTE PODERÁ NEGOCIAR SEUS DÉBITOS COM 

A PREFEITURA EM ATÉ 100% DE DESCONTO EM JUROS E EM ATÉ 100% DE DESCONTO EM JUROS E MULTAS.MULTAS.

CONHEÇA 
ITANHAÉM
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2022 • R$ 4,07 | 2023 • R$ 4,30

AUDIÊNCIA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA DA SAÚDE PÚBLICA DA SAÚDE 
ACONTECE NESTA ACONTECE NESTA 
QUINTA (28)QUINTA (28)

Aos munícipes que se interessam em saber dos resultados, gastos e procedimentos 

relativos à saúde do Município, a Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Saúde, 

realizará na próxima quinta-feira (28) a Audiência Pública referente ao 2º quadrimestre de 

2023, a partir das 14h30, na Câmara Municipal, localizada na Rua João Mariano Ferreira, 229, 

Vila São Paulo.

O evento é aberto ao público e mostrará para população as contas públicas da Secretaria 

de Saúde, além de todos os dados e relatórios referentes à quantidade de procedimentos e 

atendimentos realizados na Rede de Saúde Municipal durante o período que corresponde 

aos meses de maio, junho, julho e agosto deste ano.

1º QUADRIMESTRE
A primeira Audiência Pública da Saúde de 2023, que mostrou à população as receitas, 

despesas e ações referentes aos meses de janeiro a abril deste ano foi realizada na Câmara 

Municipal, ocorreu no dia 30 de maio.

ESCLARECIMENTO • O evento é aberto ao público e mostrará 
para população as receitas, despesas e ações realizadas na Rede de 
Saúde Municipal referentes aos meses de maio a agosto deste ano
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OBRAS DE RECUPERAÇÃO OBRAS DE RECUPERAÇÃO 
DA PASSARELA DE ANCHIETA DA PASSARELA DE ANCHIETA 
ESTÃO AVANÇADASESTÃO AVANÇADAS

Um dos mais belos e visitados cenários de Itanhaém está 

ganhando cara nova. A Passarela de Anchieta está com obras 

de recuperação avançadas. Os trabalhos foram iniciados pela 

Prefeitura, por meio das secretarias de Obras e Desenvolvimento 

Urbano e Turismo, há cerca de 60 dias e devem ser finalizados 

antes da próxima temporada de Verão.

As madeiras de eucalipto desgastadas já foram retiradas e 

estão sendo substituídas. As vigas estruturais e o guarda-corpo 

já foram recolocados, com as madeiras lixadas, escovadas e a 

primeira camada de imunização.

Haverá ainda limpeza em toda a estrutura e instalação de novas 

lixeiras, além de novas camadas de imunização e vernização. Os 

trabalhos de recuperação se estendem por toda a extensão de 

220 metros de comprimento por 1,60m de largura.

HISTÓRIA
Construída pela Prefeitura em 2005, em 

convênio com a Fundação Pró Beatificação 

de José de Anchieta, das Ilhas Canárias, a 

Passarela de Anchieta está localizada entre 

os costões da Praia da Gruta e da Praia do 

Sonho. O ponto turístico costuma atrair 

mais de mil pessoas por dia durante a alta 

temporada.

Segundo a lenda, o caminho é o mesmo 

que São José de Anchieta percorria para 

chegar à Cama de Anchieta, um belíssimo 

visual onde o beato costumava meditar, 

criar poemas e orar à Virgem da Conceição.

CARTÃO-POSTAL 
• Estão sendo trocadas as 
madeiras desgastadas e haverá 
ainda imunização, vernização, 
limpeza em toda a estrutura e 
novas lixeiras

MAIS INVESTIMENTOS
Os investimentos na recuperação da 

Passarela de Anchieta são oriundos do De-

partamento de Apoio ao Desenvolvimento 

das Cidades Estâncias (DADETUR) do 

exercício 2022.

Fazem parte do pacote também a re-

vitalização de mais um trecho da Praia do 

Cibratel 1. Dessa vez, as obras compreende a 

área entre a Avenida Paulo Roberto Rezende 

de Campos Maia e a Rua Dr. Frederico de S. 

Queiroz Filho. Ganhou novo traçado parte 

da Avenida Dr. Edson Batista de Andrade, 

com a remoção de parte da área de gramado 

próxima às residências, além de lajotas re-

tangulares, iluminação ornamental em LED, 

ciclovia, calçada e bancos.
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PREFEITURA PROMOVE PROGRAMAÇÃO ESPECIAL NA PREFEITURA PROMOVE PROGRAMAÇÃO ESPECIAL NA 

Em alusão à Semana Nacional de 

Trânsito, a Prefeitura de Itanhaém realiza 

nos dias 21,22 e 25 de setembro uma pro-

gramação com atividades educacionais a 

fim de alertar e conscientizar a população. 

A iniciativa é da Secretaria de Trânsito e 

Segurança.

Com o tema “No trânsito, escolha a 

vida”, a ação tem por objetivo realizar 

orientações de travessias em escolas 

municipais, palestra educativa e passeios 

ciclísticos.  

As ações buscam conscientizar a 

população e mobilizá-la em favor da 

construção de um trânsito mais seguro, 

onde atitudes simples salvam vidas. Ao 

dirigir seu veículo: não fale ao celular, não 

consuma bebida alcoólica, mantenha a 

velocidade compatível com a via, obe-

deça à sinalização de trânsito, não realize 

ultrapassagens indevidas e evite conduzir 

o automóvel com sono.

Para o secretário de Trânsito e Segu-

rança Municipal, Milton Saldiba Passareli 

de Campos Júnior, ser um motorista cons-

ciente é saber que toda a população esta-

rá segura. “A Semana Nacional de Trânsito 

é uma grande oportunidade de alertar 

os condutores que a segurança de vias, 

depende exclusivamente de cada um”.

• Travessia Escolar (todos os dias)

• Escola Eugênia Pitta

• Escola Maria Graciete

• Escola Silvia Marasca

• Escola Leonor Mendes de Barros

PASSEIO CICLÍSTICO

21/09 às 20 horas | CicloturIta – (Pedal Noturno)

22/09 das 8 às 9h30 | Escola Pirâmide

PALESTRA

25/02 às 15 horas

“No trânsito, escolha a vida” – Escola Pirâmide

25/02 às 15h30 horas

“No trânsito, escolha a vida” – Colégio São Miguel

SEMANA NACIONAL DE TRÂNSITOSEMANA NACIONAL DE TRÂNSITO
SEMANA NACIONAL
DE TRÂNSITO

 Realizada entre 18 e 25 de 

setembro, acontece em todo o 

território brasileiro e é destinada 

à promoção de ações educati-

vas pelos órgãos e entidades de 

trânsito. A cada ano, o Contran 

(Conselho Nacional de Trânsito) 

estabelece o tema da Semana 

Nacional de Trânsito, em atendi-

mento ao disposto no artigo 75 

do CTB (Código de Trânsito Bra-

sileiro). Neste ano, é “Nós Somos 

o Trânsito”.

ACOMPANHE A PROGRAMAÇÃO:

SEGURANÇA • A ação visa realizar orientações de travessias em escolas, palestra educativa e passeios ciclísticos
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ITANHAÉM OFERECE CASTRAÇÃO ITANHAÉM OFERECE CASTRAÇÃO 
COM VACINAÇÃO ANTIRRÁBICA PARA COM VACINAÇÃO ANTIRRÁBICA PARA 
PROMOVER O BEM-ESTAR ANIMALPROMOVER O BEM-ESTAR ANIMAL

Com o objetivo de promover o cuidado com os animais e contribuir para uma comuni-

dade mais responsável com seus pets, a partir de agora, todos os animais domésticos que 

forem castrados pelo programa do departamento de Proteção e Bem Estar Animal, também 

receberão vacina antirrábica. A iniciativa da Prefeitura é direcionada aos pets de pessoas 

cadastradas no Cadúnico, protetores independentes, portadores do cartão SUS e tutores de 

animais adotados.

O programa realiza a castração de aproximadamente 200 animais por mês, desempe-

nhando um papel fundamental na melhoria da qualidade de vida dos pets e na prevenção 

do abandono, especialmente dos filhotes.

Para utilizar esse serviço, os proprietários de animais devem apresentar os seguintes 

documentos na Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, que está localizada nas de-

pendências do Paço Municipal, na Avenida Washington Luiz, 75, Centro:

– Comprovante de residência

– Comprovante do CadÚnico ou Cartão SUS

– Documento de identificação pessoal

Para obter mais informações ou esclarecer dúvidas, entre em contato com o Departamento 

de Proteção e Bem -Estar Animal pelo telefone 3421-1608.

OPORTUNIDADE
• A iniciativa é direcionada 
aos pets de pessoas 
cadastradas no CadÚnico, 
protetores independentes, 
portadores do cartão 
SUS e tutores de animais 
adotados
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ITANHAÉM CELEBRA DIA NACIONAL ITANHAÉM CELEBRA DIA NACIONAL 
DO SURDO COM AÇÕES INCLUSIVASDO SURDO COM AÇÕES INCLUSIVAS

No dia 26 celebramos o Dia Nacional do Surdo, uma data importante que 

marca a criação da primeira escola de surdos no Brasil, localizada no Rio de 

Janeiro, em 1857. Em Itanhaém, a Prefeitura, por meio da Secretaria de Educa-

ção, Cultura e Esportes tem o compromisso de lembrar sempre dos alunos com 

deficiência auditiva, garantindo um atendimento educacional especializado, 

buscando a inclusão e a eliminação de barreiras.

Atualmente, a cidade oferece um atendimento educacional especializado 

para 16 alunos com deficiência auditiva na rede de ensino municipal. Destes, sete 

utilizam a linguagem de Libras (Língua Brasileira de Sinais), enquanto nove são 

oralizados e necessitam de ajustes no conteúdo da Língua Portuguesa.

Para assegurar que os alunos sejam atendidos da melhor forma possível, a 

rede municipal conta com dois professores especialistas em deficiência auditiva, 

que realizam o atendimento educacional especializado, e nove intérpretes alfa-

betizadores de Libras, que acompanham os alunos em sala de aula, abrangendo 

desde a Educação Infantil até o Ensino Fundamental, incluindo a Educação de 

Jovens e Adultos (EJA).

Visando fortalecer a inclusão e promover a disseminação da Língua Brasileira 

de Sinais, em 2022, a Secretaria de Educação inaugurou o Centro de Línguas, 

localizado no Centro da cidade, para alunos ouvintes e com deficiência auditiva 

(DA). Neste ano, o trabalho foi expandido com a abertura da segunda unidade, 

no bairro Belas Artes. Atualmente, cerca de 60 alunos estão sendo capacitados 

para se comunicarem em Libras.

“O conhecimento sobre a Língua Brasileira de Sinais permite uma maior 

interação entre surdos e ouvintes com liberdade e autonomia. O Dia dos Surdos 

nos permite resgatar as conquistas históricas da comunidade surda e refletir 

sobre nossas ações, tanto como indivíduos quanto como sociedade, na busca 

por aprimorá-las”, destacou Estela Picon, intérprete alfabetizadora de Libras 

nos Centros de Línguas.

INCLUSÃO • Secretaria de Educação oferece 
atendimento especializado para alunos com 
deficiência auditiva

PROGRAMAÇÃO
 Em comemoração à data, a Secretaria de Educação realizará um Podcast na 

próxima quinta-feira (28), às 10 horas, onde serão abordados todos os trabalhos 

realizados na Rede Municipal de Ensino, contando com a participação de um 

aluno com deficiência auditiva. O programa será transmitido no canal do Youtube 

Top Litoral, em parceria com a Secretaria de Educação.

Já na sexta-feira (29), haverá uma oficina de Beach Tennis destinada aos 

alunos com Deficiência Auditiva (DA), que ocorrerá na Arena Praia de Esportes 

no Cibratel, como parte da Copa Itanhaém de Beach Tennis.

https://www.youtube.com/@toplitoraloficial
https://www.youtube.com/@toplitoraloficial
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2ª EDIÇÃO DO 2ª EDIÇÃO DO 
“FESTIVAL FALE!” “FESTIVAL FALE!” 
UNE ARTE E LITERATURAUNE ARTE E LITERATURA
NAS ESCOLAS MUNICIPAISNAS ESCOLAS MUNICIPAIS

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes realiza, nesta quinta-

-feira (28) e sexta-feira (29), a 2ª edição do Festival de Arte e Literatura 

Estudantil (FALE), na Escola Municipal Noêmia Salles Padovan. A ação 

visa fomentar e valorizar as linguagens artísticas tendo os estudantes 

como protagonistas. Participam do evento 12 Escolas Municipais que 

lecionam os anos finais do Ensino Fundamental II (6º ao 9º ano) e o 

Centro de Línguas e Literatura de Itanhaém.

O FALE retorna com o desejo de promover a produção cultural 

da cidade, sendo desenvolvido junto às escolas, com os tradicionais 

Shows de Talentos. Desta forma, as unidades escolares transformam-

-se em núcleos automáticos de formação cultural, onde a semente 

da valorização da cultura é plantada e fomentada nos jovens para 

praticarem e se aprimorarem das artes.

Durante o evento, cada escola tem a oportunidade de mostrar seu 

talento e expressar sua criatividade em diferentes áreas artísticas. 

As apresentações abrangem uma ampla variedade de gêneros. Os 

jurados foram escolhidos junto à comunidade ativa no mundo das 

artes do Município.

“O sucesso desse projeto demonstra o comprometimento das 

escolas e dos alunos com as artes, além disso, evidencia a importância 

de promover atividades culturais e educativas dentro do ambiente 

escolar”, explicou a secretária de Educação, Cultura e Esportes, 

Marcia Galdino.

EDUCAÇÃO E CULTURA
• A iniciativa tem o objetivo de fomentar e valorizar as 
linguagens artísticas tendo os estudantes como protagonistas

CONFIRA A PROGRAMAÇÃO:
QUINTA-FEIRA (28)

• A partir das 8h30, apresentações da área de Literatura, 

seguida da premiação dos três primeiros colocados.

• Apresentação de peças teatrais

• A partir das 13h30, apresentações de dança, 

seguida da premiação.

SEXTA-FEIRA (29)

• A partir das 8h30, apresentações da categoria Música, 

seguida da premiação dos rankings de Artes Visuais 

(que estarão expostas durante os dois dias).
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PREPARE-SE PARA A 5ª EDIÇÃOPREPARE-SE PARA A 5ª EDIÇÃO
DA NIGHT RACE ITANHAÉM COM DA NIGHT RACE ITANHAÉM COM 
ESTAS DICAS VALIOSASESTAS DICAS VALIOSAS

Com a aproximação da 5ª edição 

da Night Race Itanhaém, marcada para 

o próximo dia 30, os corredores locais 

e visitantes estão ansiosos para mais 

uma noite de corrida emocionante. No 

entanto, para garantir que você apro-

veite ao máximo o evento e alcance 

seus objetivos, a preparação adequada 

é fundamental.

“O preparo para melhorar o desem-

penho antes de uma competição de 

corrida é indispensável; cada detalhe 

conta, e estar com o corpo e mente bem 

cuidados é o que levará você à linha de 

chegada com sucesso”, afirmou Laura 

Lima, organizadora da corrida.

ESPORTE
• O evento 
acontece no 
próximo dia 30, a 
partir das 19 horas 
na Boca da Barra

CONSULTE UM MÉDICO

Antes de iniciar qualquer pro-

grama de treinamento, é crucial 

consultar um médico, especial-

mente se você tiver algum pro-

blema de saúde. Eles podem 

avaliar sua condição física e dar 

orientações específicas com 

base em suas necessidades 

individuais.

DEFINA OBJETIVOS 

REALISTAS

 Estabeleça metas claras para 

a corrida, seja completar a 

distância, melhorar seu tempo 

ou simplesmente desfrutar 

do percurso. Definir objetivos 

realistas ajudará a manter a 

motivação e a concentração 

durante o treinamento.

ESCOLHA O CALÇADO

ADEQUADO

Visite uma loja especializada 

em corrida e encontre um tênis 

que se ajuste ao seu tipo de pé 

e estilo de corrida. Um calçado 

adequado pode prevenir lesões 

e melhorar o desempenho.

PLANEJE SEU TREINAMENTO

Desenvolva um programa de 

treinamento gradual que inclua 

corridas regulares, dias de des-

canso e treinamento cruzado 

(como natação ou ciclismo) 

para evitar o excesso de uso 

dos músculos.

CUIDE DA ALIMENTAÇÃO

Uma dieta equilibrada é funda-

mental para fornecer energia 

durante o treinamento. Con-

suma alimentos ricos em car-

boidratos, proteínas, gorduras 

saudáveis, frutas e vegetais. 

Hidrate-se adequadamente, es-

pecialmente em dias de climas 

quentes. Assim, um exemplo 

de café da manhã pré-prova: 2 

fatias de pão integral com ovo + 

1 copo de suco de frutas.

AQUECIMENTO 

E ALONGAMENTO

Antes de correr, faça um aque-

cimento leve seguido de alon-

gamentos dinâmicos para pre-

parar seus músculos e reduzir 

o risco de lesões.

DESCANSE 

ADEQUADAMENTE

O descanso é tão importante 

quanto o treinamento. Certifi-

que-se de ter noites de sono 

de qualidade e permita dias 

de recuperação em sua pro-

gramação.

Acompanhe a seguir, algumas dicas 

valiosas de preparação para esta 

corrida que acontece em um dos 

cenários mais deslumbrantes do litoral 

de São Paulo
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PRORROGADO POR MAIS 60 DIAS, PRORROGADO POR MAIS 60 DIAS, 
REFIS 2023 OFERECE DESCONTO REFIS 2023 OFERECE DESCONTO 
DE ATÉ 100% DAS MULTAS E JUROS DE ATÉ 100% DAS MULTAS E JUROS 

O Programa de Recuperação Fiscal (Refis) 2023 foi prorrogado por mais 60 dias. O 

contribuinte agora tem mais uma chance para estar em dia com os tributos municipais 

e poderá obter uma isenção de até 100% do valor das multas e dos juros moratórios. 

A adesão ao parcelamento é referente a débitos de natureza tributária e não tributária, 

constituídos ou não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a ajuizar.

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

MODELO DE PROCURAÇÃO

LEI MUNICIPAL Nº 4.667

As renegociações ocorrem até o dia 24 de novembro e serão somente presenciais 

de segunda a sexta-feira, das 9 às 16 horas, no Paço Municipal Anchieta (Avenida Wa-

shington Luiz, 75, no Centro). Não haverá atendimento telefônico, por e-mail ou sistema 

on-line. Limitadas, as senhas serão distribuídas a partir das 9 horas, podendo encerrar a 

emissão antes das 16 horas.

Pelo Refis 2023, os acordos podem ser parcelados da seguinte forma:

• À vista ou em 6 vezes: desconto de 100% do valor da multa e dos juros moratórios

• Em 24 vezes: desconto de 90% do valor da multa e dos juros moratórios

• Em 36 vezes: desconto de 70% do valor da multa e dos juros moratórios

As parcelas não poderão ser menores que R$ 50,00 para pessoas físicas e R$ 200,00 

para pessoas jurídicas. Em casos de débitos ajuizados, o pagamento dos custos judiciários 

deverá ser recolhido integralmente, juntamente à primeira parcela.

O contribuinte pode fazer o parcelamento dos débitos de dívidas de IPTU, ISS e 

Contribuição de Melhorias (CM). Não estão incluídos débitos referentes a infrações à 

legislação de trânsito, de natureza contratual e referentes a indenizações por dano cau-

sado ao patrimônio do Município.

A Lei Municipal nº 4.667, 20 de junho de 2023, pode ser conferida no link. Já Lei 

Municipal nº 4.692 prorrogou o prazo por mais 60 dias.

DOCUMENTOS • Os proprietários que irão renegociar os débitos do imóvel devem 

comparecer à Prefeitura portando apenas o documento original com foto. Caso o proprie-

tário não possa comparecer, é possível renegociar com uma procuração simples (modelo 

neste link) assinada junto com uma cópia do documento oficial com foto do proprietário. 

Para os demais casos, basta trazer os documentos constantes na relação neste link.

SERVIÇOS ON-LINE • As renegociações serão somente pessoalmente, porém o 

contribuinte que não tem nenhuma ação ajuizada pode emitir o boleto de pagamento à 

vista (com 100% de redução nas multas e juros) diretamente pelo Site Oficial, por meio 

deste link.

Também é possível solicitar a agregação de parcelas (link) e a abertura de processo 

administrativo para regularização de baixas, compensação e prescrição de débitos, por 

exemplo (link).

NEGOCIE SUA DÍVIDA
• As renegociações serão somente presenciais, com 

senhas limitadas podendo encerrar a emissão antes das 16 horas

https://www2.itanhaem.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/06/DOCUMENTACAO-DIVIDA-ATIVA.pdf
MODELO DE PROCURAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 4.667
https://www.itanhaem.sp.gov.br/legislacao-municipal/anexos/Lei-4667.doc
https://www.itanhaem.sp.gov.br/legislacao-municipal/anexos/Lei-4692%20(1).doc
https://www.itanhaem.sp.gov.br/legislacao-municipal/anexos/Lei-4692%20(1).doc
https://www2.itanhaem.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/06/PROCURACAO-MODELO-2-.pdf
https://www2.itanhaem.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/06/PROCURACAO-MODELO-2-.pdf
https://www2.itanhaem.sp.gov.br/wp-content/uploads/2023/06/DOCUMENTACAO-DIVIDA-ATIVA.pdf
https://servicosonline.gcaspp.com/wpdebitospendentes.aspx
https://servicosonline.gcaspp.com/wpdebitospendentes.aspx
https://sigonline.itanhaem.sp.gov.br/#requisicaodividawizards
https://sigonline.itanhaem.sp.gov.br/#requisicaodividawizards
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ESCOLINHAS DE SURFESCOLINHAS DE SURF
A Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, está com 

inscrições abertas para as escolinhas municipais de Surf para crianças entre 9 e 16 anos. As vagas 

são limitadas.

Os interessados devem se inscrever na Estação Praia e Esportes, na Avenida Mário Covas Jú-

nior, 651, Cibratel, de segunda a sexta-feira, das 8 às 17 horas, ou ainda, diretamente nos horários e 

locais dos treinos. Os treinamentos acontecem na Praia dos Pescadores, as terças-feiras, das 9h30 

às 10h30, e as quintas, das 14h30 às 16 horas.

No ato da inscrição, os interessados devem comparecer com uma foto 3X4, cópia do RG ou 

certidão de nascimento, comprovante de residência e cópia do documento do responsável.

Para mais informações, entre em contato com o Departamento de Esportes pelo telefone (13) 

3421-1700, ramal 1815.

A Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Edu-

cação, Cultura e Esportes, está com inscrições abertas para 

as escolinhas municipais de Basquete masculino e feminino 

para as idades de 9 a 16 anos. Os interessados devem realizar 

sua matrícula no local e horários dos treinos, conforme tabela 

abaixo. As vagas são limitadas.

Para se inscrever, os interessados devem comparecer ao 

local, munidos de uma foto 3X4, cópia do RG ou certidão de 

nascimento, comprovante de residência e cópia do documento 

do responsável. Para mais informações, entre em contato com 

o departamento de Esportes, pelo telefone (13) 3421-1700, 

ramal 1815.

ESCOLINHAS ESCOLINHAS 
DE BASQUETEDE BASQUETE

CONFIRA A TABELA COM OS DIAS, HORÁRIOS
E LOCAIS DOS TREINOS:
Basquete Masculino e Femino

DIA LOCAL DE TREINO HORÁRIO

Segunda-feira  

E.M Harry Forssel 
Rua Emídio de Souza, 2688 – Jardim Oásis
E.M Ana Cândida
Rua Otacílio Dantas, 606 – Savoy  

8 às 9 horas
18h20 às 19h20

Quarta-feira    

E.M Harry Forssel
Rua Emídio de Souza, 2688 – Jardim Oásis
E.M Eugênia Pitta
Av. José Batista Campos, 1320 – Cidade Anchieta
E.M Maria Graciette
R. Antônio Parreiras, 202 – Belas Artes

14 às 15 horas
18 às 19 horas
18 às 20h30  

Sexta-feira  

E.M Harry Forssel
Rua Emídio de Souza, 2688 – Jardim Oásis
E.M Maria Graciette
R. Antônio Parreiras, 202 – Belas Artes

14 às 15 horas
18 às 20h30  

ESCOLINHAS DE JIU JITSUESCOLINHAS DE JIU JITSU

OPORTUNIDADE • A Prefeitura de Itanhaém, está com inscrições abertas para as escolinhas municipais de Surf, Jiu jitsu e Basquete 

A Prefeitura de Itanhaém, por meio da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, está com 

inscrições abertas para as escolinhas municipais de jiu jitsu destinadas a crianças com idades entre 

9 e 16 anos. As vagas são limitadas.

Para se inscrever, os interessados devem comparecer nos horários e locais de treinamento, que 

ocorrem no Ginásio de Artes Marciais, localizado na Rua Professora Alice de Saraiva, 62, no Belas Artes. 

As aulas são ministradas às terças-feiras, das 8h30 às 11h30, e às quintas-feiras, das 14 às 17 horas.

No momento da inscrição, é necessário apresentar uma foto 3x4, cópia do RG ou certidão de 

nascimento, comprovante de residência e cópia do documento do responsável.

Para obter mais informações, acesse o Instagram @ita.esporteparatodos ou entre em contato 

com o Departamento de Esportes pelo telefone (13) 3421-1700, ramal 1815

 INSCRIÇÕES ABERTAS INSCRIÇÕES ABERTAS

https://www.instagram.com/ita.esporteparatodos/
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VEJA CANDIDATOSVEJA CANDIDATOS
E LOCAIS DE VOTAÇÃO E LOCAIS DE VOTAÇÃO 
PARA NOVO PARA NOVO 
CONSELHO TUTELARCONSELHO TUTELAR

CANDIDATOS • Neste ano, 

há 10 candidatos a se tornar 

membro do Conselho Tutelar. 

Os cinco candidatos mais 

votados serão eleitos para 

atuar na proteção e defesa da 

criança e do adolescente no 

Município por um período de 

quatro anos. Os demais ha-

bilitados serão considerados 

conselheiros suplentes.

VOTAÇÃO  • Para votar, o 

eleitor deverá comparecer ao 

local no dia 1º de outubro (do-

mingo), das 8 às 17 horas, com 

o título de eleitor de Itanhaém 

e documento de identidade 

com foto em mãos.

1º DE OUTUBRO 
• No total, serão 
eleitos cinco 
conselheiros titulares 
e cinco suplentes 
para um mandato de 
quatro anos.

Órgão responsável por garantir os direitos do Estatuto da 

Criança e do Adolescente (ECA), as eleições do Conselho Tute-

lar de Itanhaém irão acontecer no dia 1º de outubro (domingo), 

das 8 às 17 horas. No total serão eleitos cinco conselheiros 

titulares e cinco suplentes.

Os eleitos terão quatro anos de atuação no cargo e deverão 

agir quando os direitos de crianças e adolescentes forem ameaça-

dos ou violados pela sociedade, Estado, pais, responsável, ou em 

razão de sua própria conduta. Por isso, pesquise os candidatos e 

faça sua escolha, afinal, o futuro das crianças depende de você.

O Conselho Tutelar de Itanhaém fica na Rua Ana Matos de 

Meira, 320, no Centro. O telefone é (13) 3426 3500 e o atendi-

mento acontece de segunda a sexta, das 8 às 17 horas.

Editais completos e mais informações estão no seguinte 

link: https://www2.itanhaem.sp.gov.br/assistencia-social/

conselho-tutelar/.

https://www2.itanhaem.sp.gov.br/assistencia-social/conselho-tutelar/
https://www2.itanhaem.sp.gov.br/assistencia-social/conselho-tutelar/
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LEIS

LEI Nº 4.689, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
para o fim que especifica, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
destinado ao atendimento de despesas decorrentes da execução de obras de reforma e ampliação da 
Escola Municipal Luiz Gonzaga Silva Fonseca, observando-se as classificações institucional, econômica 
e funcional-programática a seguir especificadas:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.13 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
02.13.02 DEPARTAMENTO E ENSINO
12.365.0008.1025 Ampliação, Adapatação e Remodelção de Unidades Escolares
590        4.4.90.51 Obras e Instalações R$   500.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em 
igual valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros estaduais, 
por meio de convênio firmado com a Secretaria Estadual de Governo e Relações Institucionais. 
Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à adequação do Plano Plurianual do Município 
para o quadriênio 2022/2025, aprovado pela Lei nº 4.525, de 23 de novembro de 2021 e da Lei nº 
4.589, de 23 de junho de 2022, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, 
incorporando as alterações previstas nesta lei.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.004/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.

LEI Nº 4.690, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente, e dá outras 
providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), para reforço da seguinte dotação constante da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.14 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0013.1033  Pavimentação de Ruas e Avenidas
431        4.4.90.51 Obras e Instalações R$    1.500.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto 
no artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, 
em igual valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros, por 
meio de convênio firmado com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo e 
Relações Institucionais.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.006/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo. 

LEI Nº 4.691, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.194.100,00 (três milhões, cento 
e noventa e quatro mil e cem reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente, 
e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.194.100,00 (três milhões, cento 
e noventa e quatro mil e cem reais), para reforço da seguinte dotação constante da Lei Orçamentária 
vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.14 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO
15.451.0013.1033  Pavimentação de Ruas e Avenidas
431        4.4.90.51 Obras e Instalações     R$  3.194.100,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em 
igual valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros estaduais, 
por meio de convênio firmado com o Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de Governo 
e Relações Institucionais.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.008/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.

LEI Nº 4.692, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Prorroga, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para ingresso no Programa de Regularização Fiscal, 
instituído pela Lei nº 4.667, de 20 de junho de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica prorrogado, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 28 de setembro de 2023, o prazo 
previsto no art. 2º da Lei nº 4.667, de 20 de junho de 2023, para a formalização de ingresso no Programa 
de Recuperação Fiscal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.117/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo. 

LEI Nº 4.693, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 29.842,29 (vinte e nove mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), para reforço de dotação constante da Lei 
Orçamentária vigente, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 29.842,29 (vinte e nove mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais e vinte e nove centavos), para reforço da seguinte dotação constante 
da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.11 SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.11.06 DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA SANITÁRIA
10.305.0007.2046 Manutenção e Aperfeiçoamento - Vigilância em Saúde
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289        3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - P. Civil  R$       29.842,89
Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em 
igual valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros do Fundo 
Nacional de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.273/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo. 

LEI Nº 4.694, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 54.782,42 (cinquenta e quatro 
mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos), para reforço de dotação constante 
da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964, a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 54.782,42 (cinquenta e quatro 
mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e dois centavos), para reforço da seguinte dotação 
constante da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.11 SECRETARIA DE SAÚDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.11.02 DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA EM SAÚDE
10.301.0007.2041 Manutenção e Aperfeiçoamento - Atenção Básica
238        3.3.90.30 Material de Consumo   R$      54.782,42
Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em 
igual valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros do Fundo 
Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.274/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo.

LEI Nº 4.695, DE 26 DE SETEMBRO DE 2023
“Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta 
mil reais), para reforço de dotação constante da Lei Orçamentária vigente, e dá outras providências.”
TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém,
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém decretou e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do artigo 42 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
reais), para reforço da seguinte dotação constante da Lei Orçamentária vigente:
02                           PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM
02.10 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
02.10.03 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0006.2037 Manutenção Fundo Municipal de Assistência Social
200        4.4.90.52 Equipamentos e Material Permanente  R$       150.000,00
Art. 2º O crédito adicional suplementar autorizado pelo artigo 1º será coberto, na forma do disposto no 
artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, com recursos provenientes, em 
igual valor, de excesso de arrecadação, resultante da transferência de recursos financeiros do Fundo 
Nacional de Assistência Social para o Fundo Municipal de Assistência Social.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrada em livro próprio. Proc. nº 12.308/2023. 
Projeto de Lei de autoria do Executivo. 

DECRETO

DECRETO Nº 4.503, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023
“Altera o Decreto nº 4.494, de 28 de agosto de 2023, que designa, para o biênio 2023/2025, os membros 
do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA.”

TIAGO RODRIGUES CERVANTES, Prefeito Municipal de Itanhaém, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e tendo em vista o disposto no artigo 5º da Lei nº 2.679, de 12 de julho de 2001, 
alterado pela Lei nº 4.676, de 28 de junho de 2023,
DECRETA:
Art. 1º A alínea “j” do inciso I do art. 1º do Decreto nº 4.494, de 28 agosto de 2023, passa a vigorar com 
a seguinte redação:
“Art. 1º ...............................................................
I - representantes do Poder Público Municipal:
............................................................................
j) representante da Coordenadoria de Defesa Civil:
titular: Edson Ferreira da Silva
suplente: Pedro Luiz Fornaciari Junior;
.................................................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 25 de setembro de 2023.
TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Prefeito Municipal
Registrado em livro próprio. 

SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PROCESSO Nº 11063/1/2020
LOCATÁRIA: Prefeitura Municipal de Itanhaém
LOCADORES: Carlos Francisco David Turella, Marcelo Augusto David Turella, José Turella Junior e Lidia 
Terezinha David Turella.
Objeto: Prorrogação do contrato de locação do imóvel situado a Rua Leopoldino de Araujo nº 167, Centro, 
onde encontra-se instalada a Delegacia de Defesa da Mulher- Secretaria de Trânsito e Segurança, pelo 
periodo de 12 (doze) meses, a partir de 04/09/2023.
VALOR: R$ 7.268,25 (sete mil duzentos e sessenta e oito reais e vinte e cinco centavos) mensais.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02;09.01.06.182.0005.2030.3.3.90.36
DATA DE ASSINATURA:04/09/2023

SECRETARIA DA 
PLANEJAMENTO E MEIO AMBIENTE

PROC. ADM. Nº. 12208/2023 – objeto: 01 Eqüino. Reqte: SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E MEIO 
AMBIENTE. Decisão: DOAÇÃO DE ANIMAIS APREENDIDOS CONFORME TERMO DE APREENSÃO 
165-E. Doados 11/09/2023 – CESAR AUGUSTO DE SOUZA FERREIRA Secretário de Planejamento e 
Meio Ambiente. Donatário: FERNANDA KARINA MENDES RAMOS.

COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO
DE ACIDANTES - CIPA 2023

COMUNICADO
COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDANTES - CIPA 2023
Comunicamos a todos os servidores efetivos que no dia 29/09/2023 (6ª feira) a partir das 13:00 na 
sala de reuniões do Gabinete do Prefeito será realizada a apuração dos votos referentes  CIPA - 2023, 
Comissão Interna de Prevenção de Acidentes.
Candidatos:
Cicero Alexandre Pedroso
Demetrios Heleno Froede
Francisco Pereira Cavalcante
Ivonete Maria de Souza
José Arimatéia dos Santos Lima
Kelly Roberta de Oliveira Pontes
Manoel Carlos Pereira
Marc Fortuna
Marcelo Santa Rosa de Almeida
Renata Simões da Silva
Roberto Christian da Silva
Robson da Silva Gomes
Sonia Cristina de Oliveira
Wagner Martins Jorge
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